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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE SOCIAL 
                 CÓDIGO: NS05/NS23 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 30 
 
INTERESSADO(S): SILVIA ADRIANA LIMA CORREA 
 
QUESTIONAMENTO: 
Solicita mudança de alternativa para letra C. 
 
PARECER: 
A questão de N° 30, Edital N° 23 de 02 de maio de 2016, da Prova de Nível  Superior,   do Cargo de  
Assistente Social, Código NS05, foi elaborada com base em:  IAMAMOTO, M. V. Os espaços sócio-
ocupacionais do assistente social. In: Serviço Social: direitos e competências profissionais. Brasília: 
CFESS/Abepss, 2009. p. 341-375. 
A autora, no item 1., Assistente social, trabalhador assalariado, após apresentar vários argumentos  
concluiu que: “Como se pode observar, existe uma ingerência direta, de parte dos empregadores, na 
definição do trabalho profissional, na contramão de sua integral autonomia”. Do que se  depreende que 
qualquer afirmação oposta a esta seria incorreta. 
 
 
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
                        
 
      
 

Data:      06  / 09 / 2016. 
 
 


